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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI HQ 405 

Dá denoninação á nucleo c1e população. 

J\~ Câo.s.ra I.illl1.iciyal c1e Sa11ta Ltlzia a_ecx·eta e ev~ sancio110 a se-

gt1inte lei: 

Artigo 1º - Passa a ter a denominação a.e 11 ·VILJL S1\J'TT1\. RITlt 11 o 

i1tlcleo c1e 1JOJ.)t1lação q11e se fox·moti.. á marc;em O.a l"odovia iSa11ta TJ11zia 

3elo Iio1·izo11te, er1 fi..,e11te ao a11tigo povoado do 11 J osé Co1 ... xiea 11 , 110 j e 

transformado em Parque Industrial de Santa Luzia, no distrito desta 
cic1ade • 

... l\.i ... t;igo 2º -- Revogaclas as dis}_JosiçÕes em contrc~rio, esta lGi e11.

trai"á en1 -vigor 21a c1ata ele srtn pt1blicaç2o., 

tl•0:fei l.LU"2 l'.T111:..iciual de Sa11_jGEl JJtlzia, 
- /0? 

15 ele desembro de 1965. 
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